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ESTL:DO TECNICO TRELI MINÁB _ ETt

PROCESSO ADMINISTRATM N': I 4.01.0112025
REQUISITAI\TE: Câmara iVlunicipal de General Sampaio/CE

1) NECESSIDADE DÀ CONTRATAÇÃO:
1.1. As contrataçôes devem ser precedidas de Esfudos Técnicos Preliminares (ETP's), atendendo
ao disposto no inciso XX, do &rt.6o, da Lei no 14.13312021.
1.2. Fundamento: inciso I do § 1o do art. 18 da Lei l4.l33l212l.
1.3. A necessidade da contratação de serviços técaicos prcfissionais especializados para realizar
assessoria e consultoria no apoio aa fiscal de contratos na área de gestáo e fiscalização de

contratos públicos, junto a Câmara Muriicipal de General Sampaio/CE, decsrre da demanda
crescente por maior eficiência, transparência e eficácia na gestão dos contratos públicos. A gestão

e fiscalização de conkatos púbiicos demandam conhecimentos téçnicos especializados para
garantir a correta aplicação das normas estabelecidas pela Lei no 14.13317*21, assegurando qtre

os processos sejam conduzidos de acordo csm cs princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade, eficiência" interesse público, probidade administrativa, igualdade,
planejamento, transparência, eÍicácia, segregação de funções, motivação, vinculação ao edital,
julgamento objetivo, seguril!ça jurídicq razoabilidade, competitividade, proporcionalidade,
celeridade, economicidade e dese*volvimento nacional sustenLável. Considerando a

responsabilidade atribuída à alta administração para promover governança em suas confatações,
conforme estabelecido no parágrafo único do aÉ. I I da Lei n" 14.1331202[" e a necessidade de

execução das funções essenciais à fiscalidade e gestão dos contratos de maneira imparcial e
qualificada, faz-se indispensável o supcrte de profissionais com capacidade técniça ccmprovada
e experiência em atividades similares na Adminishação Pública. A insuficiência de recursos
humanos espeeializados na Câmara Municipal de General Sampaio/CE, compromete a

efetividade das fiscalizações e a garantia de que os contratos em execuçâo estão atendendo aos

interesses da Administração e da população. Ademais, a falta de assessaria especializada pode
resultar em riscos conhatuais não mitigados, desperdício de recursos públicos e não
conformidade com as exigências legais vigentes. Dessa forma, é imperativa a contratação desses

serviços de assessoria e consultoria para farnecer apoio téçnico ao fiscal de contratos,
assegurando que os processos sej*m monitoradçs e controlados de maneira eficiente, econômica
e em conformidade com a Iegislaçãc aplicável. Esta contratação visa, portanto, suprimir as

deficiências atuais, elevar os padrões de gestão e fiscalização de contratos e garantir a obtenção
de resultados positivos em termos de economicidade e melhor aproveitamento dos recursos
disponíveis.

2) REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:
2.1. A descrição dos requisitos da contratação é essencial para assegurar que a solução escolhida
cumpra com os padrões de qualidade, desempenho e sustentabilidade, conforme previsto nas leis
e regulamentações específicas. Estes requisitos visam estabelecer critérios claros que garantem
a efrçácia dos serviços a serem prestadcs, cÕm especial atenção aos aspestos legais e de

sustentabilidade.

prestação de serviços de assessoria administrativa no âmbito público, com ênfase no
acompanhamento e fiscalização de §ontrâtos.

especialmente no que diz respeito à gestão e .scalizaçáo de contratos administrativos.
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sustentáveis, minimizando resíduos e otimizando o uso de recursos, em cunprimento às

práticas sustentáveis reconhecidas.

especihcado. com equipe qualificada e certificada, dominando as normas técnicas
aplicáveis e legislaçãc pertineate.

2.2. Os requisitos essenciais pârÍ! a contrataçâo incluem: coúecimento técnico da legislação
aplicável à frscalização de contratos, capacidade de implementar ações de orientação técnica
eficazes, e competência para proporcionar suporte contínuo à Câmara Municipal de General
Sampaio/CE. Estes requisitos são fundamentais para âssegurâr que â necessidade especificada
seja plenamente âtendida sem restringir a competitividade do processo licitatório.

3) LEVANTAMENTO DE MERCADO:
3.1. Foram analisadas soluções de mercado disponíveis para a Contrataçâo de Serviço de
assessoria e consultoria técnico operacional para auxiliar na gestão e fiscalização de çontratos
administrativos para atuar junto a Câmara Municipal de General Sampaio/CE, com foco em
empresas renomadas e conheciclas por oferecerern serviços tecnicos especializados de natureza
predominâÍrtemente intelectual, que usualrnente atendem organizações públicas, bem como que
atendam as neeessidades da administração e todçs os requisitos da contratação elencados no item
2 deste ETP.

4) DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO:
4.1. Contratação de Serviço de assessoria e consultoria técnico operacional para auxiliar na
gestão e fiscalização de contratos adminisrativos para atuar junto a Câmara Municipal de
General Sampaio/CE.
4.2. Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solução ser
conkatada e o objeto.
4.3. Para a plenitude da sclução contratada, faz-se necessária a designação de servidores para
atuarem na contratação e fiscalização dos serviços de acordo sorn as especificidades do objeto a

ser contratado.

5) DA RAZÃO DE §§COLHA PARA SOLTCTTAÇÃO DE TROPOSTA DE pR[,ÇOS:
5.1. Com base na pesquisa realizada, verificou-sÊ que o valor estimado da referida contratação é
RS 61.680,00 (sessenta e um mil, seiscentas e citenta reais), conforme pesquisas de mercado,
conforme pesquisas anexadas nos autos do processo.
O valor médio obtido corresponde a pesquisas de preços realizadas pcr fornecedors, conforme
abaixo:

6) DA JUSTTFTCATTVA DO PREÇO:
6.i. Em regr:L os serviços d*verão serdivididas em tantas parcelas quantas se comprovarem
técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor
aproveitamento dos recursos disponíveis nc mercado e à ampliação da competitividade sem
perda da economia de escala.
6.2.4 disposto encontra-se inaplicável na presente demanda, não sendo vislumbrado, no
momento, motivações para a não adoção do parcelamento do objeto, em vista de sua nalureza.
Assim, afasta-se c caráter de parcelamento e segue-se à licitação com item único.
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Contratação de Serviço de assessoria e çonsultoria
técnico operacional para auxiliar na gestão e
fiscalização de contratos admiaistrativos para ãtuar
iunto a Câmara Municipai de Geueral §ampaio/CE.
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7} JUSTIFICATIVA PARA O NÃO FARCE,LAMENTO I}A SOLUÇÃO:
7.l.Emregra, os serviços deverão ser divididâs em tantas p*rcelas quantas se comprovarem
técnica e econcmicamente viáveis, procedendo-se à lieitaçâo coÍr vistas ao melhor
aproveitamento dos reÇursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem
perda da eçonomia de escala.

7.2.O disposto encontra-se inaplicável na presente demanda, não sendo vislurnbrado, no
momento, motivações para a não adoção do parcelamento do objeto, em vista de sua natureza.
Assim, afasta-se * caráter de parcelamento e segue-se à licitação com item único.

8) CONTRATAÇÕES CORR§LATÂ§ E/OU INTERDEP§,NDENTES:
8.1. Nãc verifica-se contratações correlatas nem interdependertes paÍa a viabilidade e

conkatação desta demaÍlda.

9) ALINHAMENTO ENTRE A CONTRÁTÂÇÃO E O PLANEJ,4.MENTO:
9.1. A presente contratação encontra respaldo institucional conforme previsão no inciso II do § l'
do art. 18 da Lei 14.133/21) e Plan* Aru:al de Conffiação da Câ*ara lvtunicipal de General
SampaioiCE, que prevê a contratação de ccnsultorias-

10) RESULTADO§ PRETENDTDOS:
10. 1 . A contratação dos Serviços de assessoria e consultoria técnico operacional para auxiliar na
gestão e fiscalização de confatos administrativos para atuar junto a Câmara Municipal de

General SampaiolCE, visa atingir os seguintes resultados:

signíficativa meihora na qualidade da gestão e fisealização dos eontratcs públicos,
assegurando que todos os aspectos contratuais sejam rigorosamente verificados e
cumpridos, confarme disposto na Lei n" 14.1331202L.

incremento da eficiência das atividades da Câmara Municipal de General Sampaio/CE,
permitindo uma melhor alocaçãa dos recursos humanas e financeiros disponiveis.

riscos e compliance buscará reduzir a scorrência de fraudes e assegurar a conformidade
com a legislação vigente, em especial com anova Lei de Licitações, al,ei no l4JXDAn,
conforme os princípios estabelecidos nas artigos 5o e 7".

monitoramento proporcionará maior transparência e integridade no processo de gestão e
fiscalização dos contratos, conforrne o objetivo de promover um ambiente íntegro e

conflrávef confomne orienta o parágrafa único do arf. 11 da Lei n" 14"L3312021.

servidores públicos responsáveis pela hscalização de contraias, ampliando sua expertise
e aprimorando suas habilidades, conforme a previsão da incis* I do §1" do art. l8 da Lei
n" 14.73312A21.

aproveitamento dos rec$rsos públicos, evitando contr*tações com sobrepreço ou preços
manifestamente inexequiveis, em conformidade com as disposições do inciso III do art.
11 da Lei n' 14.13312021.

processos administrativos e contribuirá para a desenvolvimento naciaaal sustentável, em
aliúamento coÍn o inciso IV do art. I I da Lei rf 14.13312021.

controle s monitoramento, busca-se uma melhoria çsntínua nos processos de gestão e
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fiscalização de contrato§, garantindo que as práticas adatadas estejam em constante
evolução e aperfeiçoamento.

11) PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMTNISTRAÇÃO:
1 i.1. Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solução
ser contratada e c objeÍo.
Para a plenitude da solução contratada, faz-se necessária a designação de de servidores pâra
atuarem na contratação e Íiscalizaçãodos serviços de acordo com as especificidades do objeto a
ser contratado.

12) IMPACTOS ÂMBIENTAIS:
12.1. A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos ambientais.

13) PROVTDÊNCTAS PREVTAS ÂO CONTRATO;
13.1. Não serão necessárias providêacias a serÊm adotadas pela administração previamente à

celebração do çontrato.

I4)DECLARAÇÂO DE VIABILIDADE DÁ CONTTIATAÇÃO:
14.1. Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da -qolução mostra-se possível
tecnicamente e fundamentadamentç necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a
contratação pretendida.

General Sampaio/CE, 14 de janeiro de 2ü25

@

(D-ru^n, S***-Ê*L
--Diernes Samara Peixoúo Gáma

Presidente da Câmara
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